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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
REF. À SOLICITAÇÃO 00016/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 
PROCESSO 001/2024 
 
O Excelentíssimo senhor RENAN MATTA MENÃO, Secretário Municipal do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Candido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, comunica 
a quantos possam interessar, que se encontra aberto, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, a “Dispensa 
de Licitação”, do tipo “menor preço global”, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA do SISTEMA 
DE TRANSMISSÃO DE RETROESCAVADEIRA, MODELO FB 80, ANO 1998, 
MARCA FIATALLIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL/PEÇAS E MÃO DE 
OBRA”. 

O presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

As informações referentes aos dados para participação constam no site  
http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Às 9h00min do dia 29/02/2024  
LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16h59min do dia 04/03/2024  
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado o 

horário oficial de Brasília – DF. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deveram ser encaminhadas 

através de e-mail, para o seguinte e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br, ou entregue 
diretamente no setor de compras e licitação, até o prazo limite para entrega das propostas. 

DO VALOR: A proposta financeira deverá trazer os valores unitários e totais, referente 
aos itens, bem como o valor total proposto. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço global. 
DO OBJETO: O objeto da presente dispensa é a " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA do SISTEMA 
DE TRANSMISSÃO DE RETROESCAVADEIRA, MODELO FB 80, ANO 1998, 
MARCA FIATALLIS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL/PEÇAS E MÃO DE 
OBRA” conforme: TERMO DE REFERÊNCIA, contidos no ANEXO I, que ficam fazendo 
parte integrante deste aviso. 

Compõem este Aviso, os seguintes anexos: 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II  MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO III - DECLARAÇÃO 
ANEXO IV -  MINUTA CONTRATUAL 
1. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 
1.1. A presente Dispensa se encontra disponível no sitio oficial do município -  

http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 sendo que a mesma também poderá ser 
solicitada pelo e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br . 

1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados ao 
responsável pela sua condução e operacionalização em até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada 
referente ao limite de entrega das propostas, pelo e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br ou 
pelo telefone (18) 3341-9200. 

1.3. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos. 
 

http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181
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2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus anexos. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5. sociedades cooperativas 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

3.1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas no e-mail 

licitacao@saaecandidomota.com.br , até a data prevista no preâmbulo deste documento, 

junto a documentação de habilitação e qualificação necessária, conforme as especificações 

constantes neste aviso. Encerrado o prazo, o SAAE de Cândido Mota escolherá dentre as 

propostas ofertadas, a de menor preço global, desde que esteja dentro do valor de mercado. A 

Administração se resguarda o direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo 

como julgar necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
mailto:licitacao@saaecandidomota.com.br
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3.2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais, ex.: 0,01. Em 

caso de 

recebimento de propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão 

arredondados para 

cima. 

3.3. Não haverá etapa de lances. 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
3.2. Encerrado o prazo para apresentação das propostas , será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.3. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos neste termo de cotação e em seus anexos. 

3.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo SAAE de 
Cândido Mota, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

3.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

3.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
3.6.1. contiver vícios insanáveis; 
3.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
3.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
3.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

3.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

3.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
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3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo SAAE de 
Cândido Mota, desde que não haja majoração do preço. 

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

3.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

3.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

3.11. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

4. HABILITAÇÃO 
4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
4.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

4.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

4.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

4.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

4.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

4.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

4.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

4.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.7. O proponente melhor classificado deverá apresentar a documentação no momento 
do envio da proposta, de acordo com os parâmetros a seguir: 

4.7.1. Habilitação Jurídica: 
4.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
4.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

4.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

4.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

4.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

4.7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

4.7.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 

4.7.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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4.7.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
4.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 
4.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 

4.7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
4.7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
4.7.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.7.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

4.7.2.7. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

4.7.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

4.7.3. Qualificação Econômico-financeira 
4.7.3.1. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 
documento. 

4.7.3.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 
TCE/SP). 

4.7.3.3. Balanço Patrimonial de demonstrações contábeis, ou ainda, balanço de 
abertura, para as empresas recentemente constituídas. 

4.7.4. Qualificação Técnica 
4.7.4.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da empresa, que comprovem a entrega de veiculo igual ou 
similar ao objeto desse certame. 

4.7.4.2. O documento deve ser redigido em papel timbrado da Pessoa Jurídica Pública ou 
Privada, datado e assinado pelo representante legal ou por um dos sócios da referida empresa 
atestadora. 

4.7.4.3. Nesse atestado deve-se comprovar a aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes, compatíveis em características, quantidades e prazos de acordo com o objeto social da 
empresa. 

4.7.4.4. O atestado não poderá ser emitido por pessoa física. 
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4.7.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo SAAE de Cândido Mota, cópia 
do instrumento que deu ensejo à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.    

5. CONTRATAÇÃO 
5.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
5.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

5.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 03 (tres) dias, a contar da data de seu recebimento.  

5.3.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

5.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.2. O procedimento será divulgado no site do Serviço Autonomo de Água e Esgoto de 

Cândido Mota e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
6.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
6.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
6.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

6.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

6.3.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

6.4. As providências dos subitens 6.2.1 e 6.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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6.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

6.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o prazo para entrega da proposta será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

6.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF.  

6.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

6.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

6.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
Cândido Mota, 28 de fevereiro 2024 
RENAN MATTA MENÃO  
Secretário Municipal 
  
 


